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CONSELHEIRO RELATOR: Saule Luiz Pastre Junior

ASSUNTO: Segunda opinido médica em pacientes do SUS

EMENTA: A segunda opinido médica é de livre escolha de pacientes, responsdaveis legais e do
proprio médico assistente. Quando originaria de profissionais do SUS ndo pode acarretar 6nus ao
paciente.

DA CONSULTA:
“Pacientes internados em hospitais sus, podem pedir avaliagdo de profissional de forma particular.”

DO PARECER:

A segunda opinido médica é a busca por um segundo profissional especialista para esclarecer duvidas
sobre diagndstico, tratamentos e exames. Essa procura pode partir tanto do paciente, quanto do médico,
sendo que ele préprio pode entrar em contato com um segundo profissional ou indicar que a pessoa faca
isso.

Pode ser utilizada tanto para discussdo do caso e proposicdo de visdo diferente, como para reforcar a
seguranca e a relagdo médico-assistente e paciente. Sendo um tema cada vez mais comum principalmente
nas areas mais complexas da assisténcia clinica ou cirurgica.

Entende-se que a segunda opinido médica é um direito do paciente e faz parte de sua autonomia no
contexto da relacdo médico-paciente.

A luz do CEM podemos observar que:
E vedado ao médico:
Art. 31. Desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante legal de decidir livremente sobre a
execucdo de praticas diagndsticas ou terapéuticas, salvo em caso de iminente risco de morte.
Art. 39. Opor-se a realizacdo de junta médica ou segunda opinido solicitada pelo paciente ou por seu
representante legal.

Portanto, nao vislumbra-se impeditivo ético quanto a solicitacdo de segunda opinido médica, pelo
paciente no ambito do SUS, quer para outro médico credenciado no préprio sistema Unico, quer para
médico externo de confianca do paciente.

Quando a segunda opinido for emitida por médico ndao pertencente ao corpo clinico, o0 mesmo deve
apresentar-se ao diretor técnico da unidade, juntando documento de identificacdo e certificado de
regularidade do CRMSC e aguardar autorizacdo do mesmo, antes da avaliacdo do paciente, assim como
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deve notificar o médico assistente que lhe foi solicitada segunda opiniao.

Quando a divergéncia de opinido entre o médico assistente e médico consultor (responsavel pela segunda
opinido) nao puder ser conciliada, e ouvindo-se a opinido do paciente ou responsaveis, deve o consultor
tornar-se assistente, e sobre ele recai a responsabilidade de conduzir o caso a partir daguele momento.

Quanto ao médico consultor que vem para segunda opinido, este deve apresentar seu relatério ao médico
assistente, incluindo cépia no prontudrio geral do paciente. Ressaltando que caso a segunda opinido nao
tenha sido solicitada diretamente pelo médico assistente, o mesmo pode transferir os cuidados do
paciente imediatamente ao consultor, apds a primeira analise direta do mesmo ao paciente para local
indicado por ele, bastando para isso este registro em prontuario.

Ressalta-se que dentro do SUS nao pode haver cobrang¢a extra ao paciente, para servi¢os prestados,
porém é justa a remuneracgdo prevista pelo gestor do SUS. Nao pode haver imposi¢dao de custos para
servicos externos ao SUS, incluindo-se segunda opinido. No ambiente de assisténcia no setor privado, as
consideracdes devem ser as mesmas, porem o método de cobranca entre as partes deve ser previamente
ajustado.

E o parecer, s.m.j.

Dr. Saule Luiz Pastre Junior
Conselheiro do CRM-SC

Parecer aprovado em Sess3o Plenéria do Corpo de Conselheiros realizada em 10/07/2023
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